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SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE

FuNonÇÃo FLoRESTAL

O Diretor Executivo

Flsrestal do Estado'

estatutá rias;

RESO LVE:

da Fundação,-,.
de São Pâu'io,

\

para a Conservação e a Produção

no uso de suas atribuições lergais e

1.

2.

3.

Pesignar o .Sr. Renato:Ramalho
22.821-748:9, para responder pelo

I

.Ficam revogadas

de Oliveira, R.G. n.o

\ -: 
1

todas as disposições ern contráriô.

A presente Portaria vigorará a partir de 16lOTt2O12.

FF -, Di,retor.ia Executiva, 13 de julho de,.2O12.

tl
'w;{P,eUoiWflÁr,rrrüúí

Olavo Réido-Francisco
I

Diretor Executivo
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C,OIERNO DO ESTÂ-DO D4

SAO PAUTO

Ass u nto: Des ig nação do Sr.
Renato , R.am'alho de . Oliveira
junto ao Setor Comercial

Data de Emissãoi 1314712012
à

Data de Vigência: 16t07t2012'


